
 

PROJETO DE LEI Nº024 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a criação de gratificação extraordinária de Combate a Arbovirose 
aos Servidores Efetivos, da área da saúde, por serviços  essenciais prestados 

em exposição Arbovirose. 

 

              Art. 1º - Fica instituída a Gratificação Extraordinária de Combate à 
Arbovirose, a ser paga aos servidores efetivos que atuam na área de saúde expostos 
a contaminação, sendo pago R$25,00 (vinte e cinco reais) por hora trabalhada, não 
podendo ultrapassar p valor de R$100,00(cem reais) no dia, em serviços essenciais 
prestados aos finais de semana, cujo o valor será pago no final de cada mês. 

              Paragrafo único – Para que o servidor esteja apto ao recebimento da 
gratificação extraordinária  constante do artigo 1º, o Responsável do Setor de Saúde 
deverá apresentar comprovação de que realmente os serviços foram efetuados. 

              Art. 2º - O prazo de duração  para o recebimento da Gratificação 
Extraordinária mencionada, será por tempo indeterminado. 

               Art. 3º - A importância concedida a título de gratificação extraordinária, 
possui natureza de verba indenizatória, e não se incorporará ao vencimento do  
servidor para qualquer efeito legal, não  podendo ser utilizada como base de cálculo 
para qualquer outras vantagens, inclusive para fins previdenciários. 

               Art. 4º - As despesas decorrentes de execução da presente lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias constantes no orçamento vigente, através dos 
recursos repassados do Governo Federal ou Recursos Próprios do Município visando 
o combate a arbovirose, suplementados se necessário. 

              Art. 5º- A gratificação que em se trata essa Lei poderá ser paga a partir de 
01 de janeiro de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de Dolcinópolis, 13 de dezembro de 2021. 

 

 

AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 


